13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.04.2024

VETO TOTAL 46/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 05

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se do Veto Total 46/2024, de autoria do Poder Executivo, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 249/2023 de autoria do Deputado Cássio Gois que “Dispõe sobre o Protocolo Individualizado de Avaliação - PIA para os alunos com Transtornos Globais do Desenvolvimento, incluindo-se o Transtorno do Espectro Autista - TEA, nas instituições de ensino de todo o Estado de Rondônia”.”
 O Projeto de Lei 249/2023 é um bom projeto do Deputado Cássio Gois, com certeza trabalhando para o Executivo, e vamos ajudá-lo a trabalhar para o Executivo encaminhar esse projeto aqui para a Casa. 
Senhor Presidente, o Veto se deu por vício formal de iniciativa, em razão da usurpação da iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Então, nós somos de parecer pela manutenção do Veto, de acordo com a constitucionalidade e legalidade pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


